
Prefelt ra Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais pela terra de todos nós. 

À Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

Senhor(a)Secretário(a), 

,Encarainhamds cópia de recurso,impetrado pela empresa TOP , 
COMERCIO E INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

parcipante no PREGÃO ELETRÔNICO N° ST-PE002/21, nos termos ida 

Mei laçao vigente Aceriipanham o presente recurso as laudas do processe n° 

ÓST E0,9421, Juntamente com, aé` devidas informações e parecei  dysta i

o sobre o caso 

:de julho de*021 dt/ 
• 
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Pr feltra Municipa de 

MONSENHOR TABOSit 
Fazendo mal pela terra de todos nós. 

A Secret ria d Trab lho e A sistência Social 

Informações em Recurso Administrativo 

PROCESSO: PREGA0 ELETRONICO ST-PE002/21 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 
' _ 

RECORRENTE: TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA 

A Pregoeira deste Municipip informa a Secretaria do Trabalhe e 

ã Social acerca do Recursct Administrativo interposto peldir2M:ega' A

OMERCIO E INDUSTRI4OE ÇONFECOÕES E SERVIÇOS LTDACa.ur 

1 ^teia a reforma„da tdec_p9 proft 0,.AN inabiIlta oAF

essaltels,e 

A4U133 9 0 DE ti 

NECESSIDADES DA 

SOCIAL" 

pnn pia; que a pi ç tem pt 

b PTÁDO DVEIOUL A_ A _ ARA ATENDÊR AS 
- 

SECREMIPA OID% -tRASALHO E ASSISTÊNCIA 

A reacuTente manifestou Sua'intençao recursal por meio telefónico, 
dentro do prazo concedido para tanto, ocasião em que comunicou estar com 

problemas em fazer o registro correspondente no sistema de processamento 

da licitação, empes formalizando suas razões, alegando, para tanto, que sua 

inabilitação se deu de forma equivocada, requerendo a reforma da decisão 

dantes proferida, que decorreu da apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais vencida, uma vez que trata-se de Empresa de Pequena 
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Prefeit ra Municipal de 

MONSENHOR TABOSA 
Fazendo mais peta terra de todos nós. 

Porte, devendo, perla o, gozar dos benefícios trazidos pela Lei Complementar 

n°123/2006 e suas ai rações, pelo que deveria ser-lhe concedido o prazo de 

05 (cinco) dias úteis ara juntar certidão regular e dentro de seu período de 

validade. 

Desta feita, passa-se à análise de mérito. 

PRELIMINARMENTE 

De forma preliminar, importa registrar quê após iniciado o período 

de manifestação recursal, a empresa TOP COMERO O E INDÚSTRIA DE 

CIFECÇÕES E SERVIÇOS LTDALestabeleceu conta o telefônicepom eta 

em indicando que estava ,encentrando difinnldâdes em registram a 

tir o recusai junto ao Asienía. de processamento do certeme, [Ma3 

ula intenção de recidtrer, resumindo eu Motivos. 

Coacedidp 
. 6') 
sate. Aseinçnee,

desarrazo4o e em diSskArici 

qual as formas, não podenf seroa 

expressão da atuaçao administrei, 

eXerclábble um direito 

entoe .e.re 
Lteeteepa. etett 

formalidade no aniliTt. ..zz 
sente caso não[àmde1f 1

é°
e [ realizada deptfo ào/

tato coime e I4ri 

egeimento a,[eell.fecu o desprdblor gtn 

m o prinelpiefdo formalismo mode do, pelo 

radas como final[dade, mas como meio de 

sente caso para garantir o 

Nesse sentido, destacamos o conceito conferido por Odete Medauar 

ao principio em tela: 

O principio do formalismo moderado afigura-se, "sfn 

primeiro lugar na previsão de ritos e formas simples, 

suficientes para propiciar um grau de certeza, segurança, 
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Prefeitura IN,411 ICipal de 

MONSENHOR TAROU 
Fazendo maís eia terra de todos nós. 

respeito aos direitos dos sujeitos, o contraditório e a 

ampla defesa Em segundo lugar se traduz na 
exigência de interpretaeão ',drive, e razoável quanto 

a formas, para evitar que estas selam vistas como fim 

em si mesmas, desligadas das verdadeiras 

finalidades do processo."' (gafo) 

forma, passamos â competente análise de mer 

Acerca do alegado, •Faz-sig mister ressaltar que nossos 

ionatgentos acobtam-se sempre aos Principies basilares da Admistragão 

bem C91710 no deverttcW Ititiscar a proposta mais vantajosa, 'y01/1 

ade com o disposto npita caput, da de Licitações, dtvaà' 
•

• 4 1[..,i,:kr" 
". : 

A Itoitaeãodastina 'garantir a obsenMdc 

ofistlf Moral ld e g selemonar 

frustração !j serdf2 

pjocsasdoê ,idad m formidade dbp 

alid possoaldladeida 

Mi' lidada, da idfoldáidá, cmøuMtcidade, daj orybidMe-

iMãddAtrativa, ut a 

oov
Scanentoj j 

O-CM/WS doddigammio objetivo e dos que lhes são 

correlà 

Antes de adentramos especiticarnente no mérito da caso concreto, 
se faz necessário ressaltar que os privilégios conferidos às Micro e Pequenas 
Empresas possuem acolhimento constitucional, conforme o disposto no artigo 
170 Inciso IX, e art. 179 da Cada Magna, senão vejamos. 

MEDAUAR, Odete. Direito administrativo Moderno. O ediçâo. Ed. Revista dos Tribunais. 2005. cag. 
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Prefeit ra Mu cipal de 

MONSENHOR TÁBOSA 
akendo mais P la terra de todos nós. 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 

da justiça social, observados os seguintes princípios: 

... . . tratamento favorecido para as empresas de 

pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sua sede e administração no País. (grifo) 

9 A União, os Éstados, o Distrgo Federal e os 

Muntçfpos dispensanãO as inicroompresas e às 

empreeas,„ de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamentolubdito diferenciado, visando a Incentiva-

las pele ,simplificação de suas oôrtgacães admmostratikas, 

nas. Prova:lendárias e crediticias, \ 04,, ,k0/0 

0 w0 Oti jedUÇãO clesths por mero de lei. (gratas. 

Passando â análise do caso concretoa rØrEn foi inabilitada as, 
„ 

errar Certelactittl e,flatetaAe..12gbites-Ès dua foratde,p(azo de valfdadale, 

Prt17111Ktfé1 6151Pequena 

nformer el'et'r Neste ce a 

lv rdâd to`do;reapresentafo te 

reg o, consoa asdisppôes ddrart.4 

do 

° da LC 123/20 

`Ademais, corri a alteração„tra,eida pela LC 147/2914, o prazo para 

reguranzação dos documentos fiscais "eitigidos na licitaçao foi regulamentado, 

passando a ser de 5 (cinco) dias diais, podendo ser prorrogado por igual e 

sucessivo periodo, conforme redação do §1°, do art. 43, da LC n°147(2014, in 

verbis' 

§ r Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicia? corresponderá ao 
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Prefeitura Mu cipa I Cle 

MONSENHOR TÁBOSA 
Fazendo mal p Ia terra de todos nós. 

momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogável por igual período, a °Mário da 

administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do dêbito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa (goto) 

Desta feita, á comprovação da regularidade fiscal para as empresas , 
enquadradas como ME's ou EPP's e postergada em relação aos licitantes 

convencionais que não gozam do direito da LC 123/2006 e suas alterações. 

3, 
Neste sentido, /, jurista' M,arçal Justen Filho, assim descreve: 

3 .. , 
Porta" ), o',', beneficio reSide não na dispenãoLdo 

anieõent-aW-de documentos de regularidade itscal lVem 
se,- t ila it'  Ilação guante` ,à oportunidade proOria`gia ,d, 
dilbiele dinõdnernetitoá o,, ,qqe se faculta éi 

lidesnecesõidayd,"„de perfeita e copplete regulaW 

gel na mQmentõ 4a abortuMÓa do julgamento 

do Quimano 

dektablittação-es 
„4-

calda ülnçao do feitos ?entes e 

provados mae documentos de regularidade fiscal 

apresentadas na Oportunidade devida pela pequena 
emprese2fgrifer 

Destarte, reconhecemos o equivoco na análise da documentação 
apresentada pela recorrente, uma vez que não se observou que a licitante se 

enquadra como Empresa de Pequeno Porte, gozando, portanto, dos benefícios 

trazidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações 

2 JUSTEN FILHO, MPaÇar. o EstatUtad NerOemP̂ s" ePau»' Diablica 20071 pág. 42. 
Pu loas lua,. Spay Ne
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Prefeitura Municipal de 

MONSENHOR TABOSÁ 
Fazendo mais pela terra de todos nós. 

Dito isto, observamos que o julgamento em testilha deverá ser 

retificado, tendo em vista o respeito ao principio basilar da atividade 

administrativa, qual seja o da Legalidade. 

DA DECISÃO 

Diante do Õxposto, somos pelo CONHECIMENTO e 

PROCEDÊNCIA do retomo, com a retificação do julgamento dentes proferido, 

e consequentemente,, pela habilitação ,da recorrhnte, TOP COMERCIO E 

INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS J_TDA. , 

, 
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